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Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais dessa Casa voto de congratulação à Dra. EDI LÚCIA SARTORATO, doutora em genética humana da UNICAMP – pelo recebimento do 1º lugar no “27º Concurso Prêmio Governador do Estado Invento Brasileiro” pelo método do teste para surdez de origem genética em recém nascidos.

           Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao :   

Ilustríssimo Senhor JOSÉ DA SILVA GUEDES          

Digníssimo Secretário da Saúde do Estado de São Paulo

Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 188

J U S T I F I C A T I V A


A UNICAMP vem realizando um trabalho sob a coordenação da pesquisadora Dra. Edi Lúcia Sartorato visando o diagnóstico precoce de surdez em recém-nascidos.

           Através da análise do DNA presente numa amostra de sangue do recém-nascido é possível fazer o diagnóstico precoce da causa mais comum de surdez de origem genética. Dados da organização mundial da saúde indicam que 1 em cada 1.000 crianças nascem com algum tipo de surdez com grau suficiente para que algum tipo de intervenção seja necessária para o desenvolvimento e comunicação. 

            Se a criança tiver aquela mutação, pode, ao nascimento, ter uma surdez leve que vai progredindo até a surdez profunda. É possível corrigir,  ouvir e falar antes que a surdez se torne profunda.

            Com este brilhante trabalho de pesquisa a Dra. Edi recebeu no dia 19/11/2001 o primeiro prêmio no XXVII Concurso Prêmio Governador do Estado – Invento Brasileiro.


Sala das Sessões, em

DEPUTADO VITOR SAPIENZA
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